
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO ELA CTASP 
PROJETO DE LEI Nº 2.646, DE 2015 

Dispõe sobre o subsídio de 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 
referido no inciso XV do art. 48 da 
Constituição Federal, e dá outras 
providências. 

Art. 1º O subsídio mensal do Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, referido no inciso XV do art. 48 da Constituição Federal, 
observado o disposto no art. 3º desta Lei será reajustado da seguinte 
forma: 

I – 8,19% a partir de janeiro de 2016; 

II – 8,19% a partir de março de 2016. 

Art. 2º As despesas resultantes da aplicação desta Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas aos órgãos 
do Poder Judiciário da União. 

Art. 3º O reajuste previsto no art. 1º desta Lei fica 
condicionado a sua expressa autorização em anexo próprio da lei 
orçamentária anual com a respectiva dotação prévia, nos termos do § 
1º do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 07 de outubro de 2015. 

 
 
 

 
                                       Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Presidente 


